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ANEXO I DO DECRETO Nº 3543/2023

ANEXO II DO DECRETO Nº 3543/2023

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR  DESPESA - FONTE  REFORÇO 

02.16 - 12.122.0004.2.634 - 3.3.90.30.00 - 2.501.0000            64.000,00 

SEMEDE - Manutenção da Secretaria - 3.3.90.32.00 - 2.501.0000               1.168,20 

- 3.3.90.39.00 - 2.501.0000         620.027,06 

- 4.4.90.52.00 - 2.550.0000         223.119,80 

02.16 - 12.361.0004.1.601

SEMEDE - Construção de Unidade Escolar de Ensino Fundamental no Lot. Village - 4.4.90.51.00 - 2.550.0000     7.200.571,95 

02.16 - 12.361.0004.2.625

SEMEDE - Transporte Escolar - Ensino Fundamental - 3.3.90.30.00 - 2.553.0000            75.970,26 

02.16 - 12.361.0004.2.652 - 3.3.90.32.00 - 2.501.0000     1.182.212,54 

SEMEDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 3.3.90.39.00 - 2.550.0000     1.025.208,00 

- 4.4.90.52.00 - 2.550.0000     1.940.948,32 

02.16 - 12.361.0004.2.661

SEMEDE - Manutenção Predial das Unidades Escolares - Ensino Fundamental - 3.3.90.39.00 - 2.501.0000     2.362.254,02 

02.16 - 12.365.0004.2.649

SEMEDE - Transporte Escolar - Pré-Escola - 3.3.90.30.00 - 2.553.0000            23.816,07 

02.16 - 12.365.0004.2.654 - 3.3.90.32.00 - 2.501.0000         145.230,11 

SEMEDE - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - Creche - 4.4.90.52.00 - 2.550.0000         446.239,60 

02.16 - 12.365.0004.2.655 - 3.3.90.32.00 - 2.501.0000         264.076,43 

SEMEDE - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - Pré-Escola - 3.3.90.39.00 - 2.550.0000         270.000,00 

- 4.4.90.52.00 - 2.550.0000         471.539,44 

02.16 – 12.365.0004.2.671

SEMEDE - Manutenção Predial das Unidades Escolares - Creche - 3.3.90.39.00 - 2.550.0000         574.409,00 

02.16 - 12.365.0004.2.674

SEMEDE - Manutenção Predial das Unidades Escolares - Pré-Escola - 3.3.90.39.00 - 2.501.0000         819.163,63 

02.16 - 12.366.0004.2.656 - 3.3.90.32.00 - 2.501.0000            25.436,64 

SEMEDE - Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos - 4.4.90.52.00 - 2.550.0000         324.319,16 

02.16 - 12.367.0004.2.657 - 3.3.90.92.00 - 2.501.0000               6.320,09 

SEMEDE - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Especial - 4.4.90.52.00 - 2.550.0000            63.948,08 

                                                                                                                                 

TOTAL 18.129.978,40

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

2.501.0000 Outros Recursos não Vinculados         5.489.888,72 

2.550.0000 Transferência do Salário-Educação      12.540.303,35 

2.553.0000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)                99.786,33 

TOTAL      18.129.978,40 

PORTARIA Nº 0195/2023

Extinção e Arquivamento de Inquérito Administrativo com Pena de Demissão.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições Legais:
Considerando que, segundo o apurado nos Autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6744/2020, em apenso processo administrativo 
nº 4544/2021, restou comprovado que a servidora Srª. Cristina Dardari Castanheira, matrícula nº 10329-2, Médica Pediatra, praticou as 
condutas tipificadas no 134, incisos I, II, III, IX, X c/c artigo 135, incisos I, XXII  c/c artigo146, inciso II, III, XIV, § 1º e 2º todos do Estatuto dos 
Servidores Municipais, Lei Complementar n.º 066/2019.
Considerando a determinação de abertura de Instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar, pela então Secretária Municipal de 
Saúde – Interina Drª Jane Blanco Teixeira.
Considerando a determinação referente ao Procedimento Administrativo, em sua finalização, conforme artigo 158, e inciso V, § único, da Lei 
Complementar nº 066/2019, e de acordo com determinação dos artigos 174 e 175, da Lei Complementar nº 066/2019, com decisão dada 
pelo Sr. DENILSON SANTA ROSA Secretário Municipal de Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º- APLICAR a servidora Srª. Cristina Dardari Castanheira, matrícula nº 10329-2, Médica Pediatra, com base nos artigos tipificados no 
134, incisos I, II, III, IX, X c/c artigo 135, incisos I, XXII  c/c artigo146, inciso II, III, XIV, § 1º e 2º todos do Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar n.º 066/2019 dispositivos legais vigentes.  
Art. 2º- AGUARDAR o decurso do prazo de Recurso, conforme determinação do Artigo 176, § 1º, da Lei Complementar nº 066/2019. Após 
o transcurso do prazo recursal, segue para Extinção e Arquivamento; 
Art. 3º- EXTINGUIR o Procedimento Administrativo Disciplinar nº 6744/2020, e processo administrativo nº 4544/2021 (apenso), sendo 
encaminhado à COFOP e COGEP para serem tomadas as medidas de praxes. Após, devem os autos retornarem à CPSIA.
Art. 4º - ARQUIVAR os Processos supracitados, após finalizados todos os procedimentos de praxe.
Art. 5º- FICA CIENTIFICADA a servidora Srª. Cristina Dardari Castanheira, matrícula nº 10329-2, Médica Pediatra, da obrigatoriedade do 
dever de comparecer ao DESAS, para providências quanto à realização do ASO DEMISSIONAL. 
Art. 6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA.

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0196/2023

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e conforme o Processo 
Administrativo nº 10833/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o (a) servidor (a) relacionado (a) no Anexo Único desta Portaria, como responsável pela fiscalização do Contrato em 
referência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0196/2023

EMPRESA PROCESSO CONTRATO FISCAL

G3 AUTOMOTIVE VEÍCULOS LTDA 24724/2021 007/2023

Leandro Alves Pinto matrícula: 4742-2
Marcelo Barelli Corrêa             matrícula: 3386-3
Rodrigo Cézar Araújo da Silva matrícula 11355-7

PORTARIA Nº 0197/2023

Nomeação para Cargo Efetivo
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
Processo Administrativo n° 7250/2023;
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RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, aprovados e Classificados no VII Concurso 
Público deste Município, Editais nºs 03/2019 e 01/2020, para os cargos ali mencionados, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do 
Município.
Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação ocorrer antes do término do 
primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.
Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme orientações no Anexo IV.
Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os documentos, em arquivo único, 
para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.
Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará em contato com os nomeados, 
para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 7º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6314.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 0197/2023

NOMEAR

EDITAL Nº 03/2019

AGENTE ADMINISTRATIVO

CLASS. NOME CPF

88 PEDRO JOSÉ MATULIONES ESCUDERO XXX.222.XXX-32

89 PRISCILA DOS ANJOS DA ROCHA XXX.354.XXX-27

ASSISTENTE SOCIAL III

CLASS. NOME CPF

15 THAIS NASCIMENTO DE ARAUJO XXX.657.XXX-59

EDITAL Nº 01/2020

ORIENTADOR SOCIAL

CLASS. NOME CPF

37 LETICIA ARBELLE MEDEIROS MACHADO CORTES XXX.067.XXX-26

38 RENATA TELLES FONSECA DE JESUS XXX.113.XXX-04

ORIENTADOR SOCIAL - PCD

CLASS. NOME CPF

4 ANDREIA REGIS DOS SANTOS RIBEIRO XXX.038.XXX-80

CUIDADOR SOCIAL

CLASS. NOME CPF

11 LAURA FERNANDA DE ANDRADE E SILVA XXX.711.XXX-69

12 CAROLINE MAGALHAES MARQUES XXX.312.XXX-05

13 MIKELANNE LIMA AZEVEDO XXX.289.XXX-41

14 SANDRA MARIA SANTOS DA SILVA XXX.927.XXX-04

OFICINEIRO – TEATRO

CLASS. NOME CPF

2 JULIA SANT ANNA DOS SANTOS VERAS XXX.099.XXX-47

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASS. NOME CPF

11 RAPHAEL POGIAN AMORIM XXX.241.XXX-75
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ANEXO II DA PORTARIA 197/2023

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade 
que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/
judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA 0197/2023

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA 0197/2023

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos deverão fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no Departamento de Saúde e Segurança do 
Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441.

PORTARIA Nº 0198/2023

CONTRATA SERVIDOR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e considerando o Processo 
Administrativo nº 4056/2023; 
Considerando que a Secretaria de Saúde, com base no número insuficiente de funcionários especializados para o cumprimento adequado 
das atividades assistenciais, necessita continuar mantendo a prestação dos serviços de Saúde, em todos os níveis de responsabilidade 
municipal; 
 Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse público, amparado pela Constituição Federal,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CONTRATAR, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar do dia 09 de março de 2023, em caráter emergencial, os cidadãos relacionados 
no anexo único desta portaria, para desempenhar as funções ali mencionadas, com lotação na semusa.   
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras


